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ATA Nº 04/2022
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, BEM-ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA
[bookmark: _GoBack]Data: 26 de agosto de 2022


Os Vereadores que integram a Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, no uso de suas atribuições legais, reuniram-se de forma remota no dia 26 de agosto de 2022, para deliberar sobre dois Projetos de Lei em trâmite nesta Comissão, ambos de autoria do Executivo Municipal: PL nº 40/2022, do Executivo Municipal, que ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 5.023, DE 16 DE MARÇO DE 2018, AUMENTANDO O NÚMERO DE INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; e, o PL nº 41/2022, que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 4.010, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008, QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FHIS E INSTITUI O CONSELHO GESTOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O Relator desta Comissão, Vereador Cristiano Luiz Mezner (O Suko) fez a apresentação dos Pareceres de números 06 e 07, referentes aos Projetos de Lei 40 e 41, respectivamente, sendo que tanto o Presidente quanto o Membro manifestaram-se favoráveis, culminando na aprovação por unanimidade de votos. Nada mais havendo, foi encerrada a reunião. A presente ata foi redigida pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.

[image: Forma

Descrição gerada automaticamente com confiança média]





								


Rua Sergipe, 647 – Centro – Fone (45) 3254-3096 – CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR

image1.png
CRISTIANO LUIZ iii ZNER

RAFAEL HEINRICH (SUKO)
Presidente Relator

CARLINHOS SILVA
Membro




image2.jpeg




